
 

 

 

 

 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA MG 

AT. Exmo. Sr.(a) Pregoeiro(a) Thiago Pereira e Comissão de Licitação. 

 

Pregão Eletrônico Nº 90020/2024 – Itens 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9 - Recurso. 

A DENTAL UNIVERSO LTDA, já qualificada nos autos do processo 
licitatório em epígrafe, vem através de sua representante Legal Sra. Regiane 
Borges Santos, interpor o presente Recurso solicitando a esta DOUTA 
COMISSÃO a desclassificação da proposta das empresas MEDIMAC 
COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA, DUARTE DENTAL LTDA, 
BIOLAB SOLUCOES PARA SAUDE LTDA para os itens 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9 
por ter cotado os produtos citados com apresentação que não atende a 
especificação solicitada em edital, sendo que para os itens citados há 
divergência na composição química dos mesmos.  

 
Primeiramente, urge a ressaltar que a lei 14.133 reza que: 
 
“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, 
da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

            § 1o É vedado aos agentes públicos: 

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, 
da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;” 
 

Em se tratando de Administração Pública, determina o princípio da 
impessoalidade que o tratamento a ser dispensado pela Administração não pode 
redundar em qualquer espécie de preferência, posto que a finalidade de qualquer ato 
da Administração é único, ou seja, o interesse público.  



É de se esclarecer que:  

 

 Para os itens 2, 3, 4, 5, 6 e 7 o termo de referência do edital 
solicita o produto:  

“RESINA ESMALTE RESINA COMPOSTA DIRETA MICRO-HÍBRIDA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL COMPOSIÇÃO: À BASE DE BIS-GMA, COMPOSTA 
POR VIDRO DE BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO E PARTÍCULAS PRÉ-
POLIMERIZADAS; CONSISTÊNCIA: COMPOSTA RADIOPACA COM 
FLUORESCÊNCIA E EFEITO-CAMALEÃO. EXCELENTE ADAPTAÇÃO 
MARGINAL. RESISTENTE À DESCOLORAÇÃO MARGINAL. RESISTENTE AO 
DESGASTE.NÃO ABRASIVA AO DENTE NATURAL. MANIPULAÇÃO FÁCIL E 
RÁPIDA (NÃO-PEGAJOSA). FÁCIL DE SER ESCULPIDA. EXCELENTE 
ACABAMENTO E POLIMENTO. RADIOPACA, LIBERAÇÃO DE FLUORETOS / 
RECARREGÁVEL. EXCELENTE LISURA SUPERFICIAL.” 
 
 

Portanto, conforme descritivo citado acima, o material tem que ter em 
sua composição. 

 A BASE DE BIS-GMA, COMPOSTA POR VIDRO DE BÁRIO 
ALUMÍNIO FLUORETADO. 

 PARTÍCULAS PRÉ-POLIMERIZADAS. 
 RESISTENTE AO DESGASTE.  
 NÃO ABRASIVA AO DENTE NATURAL. 
 FÁCIL E RÁPIDA (NÃO PEGAJOSA) 
 FÁCIL DE SER ESCULPIDA, EXCELENTE ACABAMENTO E 

POLIMENTO. 
 LIBERAÇÃO DE FLUORETOS/RECARREGÁVEL. 
 FLUORESCENTE A BASE DE MICROGLASS®. 

 
 
A resinas ofertadas pelos concorrentes das marcas VIGODENT e 
BIODINÂMICA,  não apresentam em sua composição VIDRO DE BÁRIO 
ALUMÍNIO FLUORETADO,  PARTÍCULAS PRÉ-POLIMERIZADAS, 
RESISTENTE AO DESGASTE, NÃO ABRASIVA AO DENTE NATURAL, 
FÁCIL E RÁPIDA (NÃO PEGAJOSA), FÁCIL DE SER ESCULPIDA, 
EXCELENTE ACABAMENTO E POLIMENTO, LIBERAÇÃO DE 
FLUORETOS/RECARREGÁVEL, FLUORESCENTE, também não possuindo a 
característica A BASE DE MICROGLASS® conforme especificações do 
produto apresentadas na ficha técnica anexa. 
 

“A resina que atende integralmente a especificação solicitada 
no edital é a CHARISMA CLASSIC do fabricante KULZER.” 

 
 
 
 

 



 
 Para o item 8 o termo de referência do edital solicita o produto:  

“CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO PARA FORRAMENTOS, QUIMICAMENTE ATIVADO, ÁCIDO/BASE, 
RADIOPACO PELA AÇÃO DO ESTRÔNCIO, PÓ CONTENDO ÁCIDO POLIACRÍLICO DESIDRATADO E 
LÍQUIDO CONTENDO ÁCIDO POLIACRÍLICO E ÁCIDO TARTÁRICO. QUE PROMOVA A LIBERAÇÃO 
CONTI- NUA DE FLÚOR, APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 10G DE PÓ DE COR UNIVERSAL A3+8ML DE 
LÍQUIDO, 1 COLHER MEDIDORA PARA PÓ E 1 BLOCO DE ESPATULAÇÃO.” 

 
 

Portanto, conforme descritivo citado acima, o material tem que ter em 
sua composição. 

 QUIMICAMENTE ATIVADO. 
 RAPIOPACO PELA AÇÃO DO ESTRÔNCIO. 
 LIBERAÇÃO CONTÍNUA DE FLÚOR. 

 
Os ionômeros ofertados pelos concorrentes das marcas FGM e SSWHITE, não 
apresentam em sua composição QUIMICAMENTE ATIVADO, RADIOPACO 
PELA AÇÃO DO ESTRÔNCIO E LIBERAÇÃO CONTÍNUA DE FLÚOR 
conforme especificações do produto apresentadas na ficha técnica anexa. 
 
“O ionômero que atende integralmente a especificação solicitada no 
edital é o VITRO FIL R do fabricante DFL.” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 Para o item 9 o termo de referência do edital solicita o produto: 

CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÕES, QUIMICAMENTE ATIVADO, ÁCIDO/BASE, 
RADIOPACO PELA AÇÃO DO ESTRÔNCIO, PÓ CONTENDO ÁCIDO POLIACRÍLICO DESIDRATADO E 
LÍQUIDO CONTENDO ÁCIDO POLIACRÍLICO E ÁCIDO TARTÁRICO. QUE PROMOVA A LIBERAÇÃO 
CONTÍ- NUA DE FLÚOR; APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 10G DE PÓ DE COR UNIVERSAL A3 +8ML DE 
LÍQUIDO, 1 COLHER MEDIDORA PARA PÓ E 1 BLOCO DE ESPATULAÇÃO.”  
 

Portanto, conforme descritivo citado acima, o material tem que ter em 
sua composição. 

 QUIMICAMENTE ATIVADO. 
 RAPIOPACO PELA AÇÃO DO ESTRÔNCIO. 
 ÁCIDO POLIACRÍLICO DESIDRATADO. 
 LIBERAÇÃO CONTÍNUA DE FLÚOR. 

 
Os ionômeros ofertados pelos concorrentes das marcas MAQUIRA, FGM e 
SSWHITE, não apresentam em sua composição ÁCIDO POLIACRÍLICO, 
QUIMICAMENTE ATIVADO, RADIOPACO PELA AÇÃO DO ESTRÔNCIO E 
LIBERAÇÃO CONTÍNUA DE FLÚOR conforme especificações do produto 
apresentadas na ficha técnica anexa. 
 
“O ionômero que atende integralmente a especificação solicitada no 
edital é o UNIGLASS R do fabricante DFL.” 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Razões pelas quais este recurso está sendo apresentado, para o item 

supracitado. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



Face ao exposto, a recorrente DENTAL UNIVERSO LTDA, requer a essa 
Comissão Permanente de Licitação representada pela Sr.(a) Pregoeiro(a) 
Thiago Pereira que desclassifique a proposta das empresas MEDIMAC 
COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA, DUARTE DENTAL LTDA, 
BIOLAB SOLUCOES PARA SAUDE LTDA considerando o apresentado 
referente aos itens 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9 respectivamente e declare a Dental 
Universo Ltda como vencedora para estes mesmos itens por ter atendido 
integralmente ao solicitado no edital. Esta é indubitavelmente uma questão 
de JUSTIÇA e de DIREITO.  
 

 
 
 
É de se asseverar, ainda, que deferindo o pedido ora postulado, se 

estará prestigiando o requisito da finalidade para os atos administrativos, 
conforme observado pelo saudoso Hely Lopes Meirelles:  

 

 

“ Finalidade outro requisito necessário ao ato administrativo é a finalidade ou 
seja, o objetivo do interesse público a atingir. Não se compreende ato administrativo 
sem fim público. A finalidade é assim, elemento vinculado de todo ato administrativo – 
discricionário ou regrado – porque o Direito Positivo não admite ato administrativo sem 
finalidade pública ou desviado de sua finalidade específica”.  ( grifo nosso ) 

 

 

 

N. termos, 

 

P. deferimento. 

Belo Horizonte, 24 de julho de 2024. 
 
 
 

 

 
 

                                         REGIANE BORGES SANTOS 
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